
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA
__________ PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN__________

COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

/#CIP^
'^rocn^lW^

Ç F
■^Folhas DÊ* --- -?>/
Co

PROCESSO LEGISLATIVO N° 162/2022

PROJETO DE LEI N° 6.435/2022

1PARECER N° 12022

O Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Orçamento-Programa da 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, para aquisição de materiais de 
consumo, como material de expediente e equipamentos de proteção de segurança 
individual para a equipe de campo da Secretaria.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária do Apoio ao Setor de Agropecuária, 
referente a material de consumo.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE AGRICULTURA e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição para que 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões. 4 de julho de 2022.
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